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Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2011. 

 
 
 
COMUNICAÇÃO Nº 698/11 – TJD/RJ 
 

 
DECISÃO DA “4ª” COMISSÃO DISCIPLINAR  REGIONAL - CDR - 

TJD/RJ 
 
Sob a Presidência do Auditor Presidente Dr. José Jayme Santoro, 
presentes os Auditores Dr. Edilson Gonçalves, Dr. Pedro Berwanger, Dr. 
Antonio Ricardo e Dr. Gaspar Pegado, ausência justificada do Dr. 
Carlos Mariz, Procurador Dr. Alípio Trindade, reuniu-se às 15h:02min 
do dia 03 de novembro 2011, no auditório do Tribunal de Justiça 
Desportiva do Futebol do Estado do Rio de Janeiro no Plenário Dr. 
Homero das Neves Freitas, situado à Rua do Acre, 47, 7º andar, Centro, 
Rio de Janeiro, a 4ª Comissão Disciplinar Regional, tomando as 
seguintes deliberações: 

 
1) Aprovada a ata da sessão anterior 
 
2)Processo: nº 1343/11 
1) Denunciado:  Izabela da Silveira Oliveira (atleta SE Búzios) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
2) Denunciado: Mayara dos Santos Almeida (atleta SE Búzios) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
3) Denunciado: Jessica Olegário dos santos (atleta SE Búzios) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: Se Búzios x CEP Duque de Caxias 
Categoria: sub 17 – juvenil - feminino 
Data jogo: 08/10/2011 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Antonio R. Correa 
 
 
Resultado: Baixado para a Procuradoria para averiguar a tentativa de 
agressão por parte da Atleta Izabela contra a árbitra da partida. A 
Procuradoria requereu a desclassificação para o art. 258 § 2º II. 
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Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 1(uma) 
partida, quanto a desclassificação do art. 243-F § 1º para o art. 258 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 2 (duas) 
partidas, quanto a desclassificação do art. 243-F § 1º para o art. 258 do 
CBJD. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 3º denunciado em 4 (quatro) 
partidas, quanto á imputação do art. 243-F § 1º do CBJD. 
 
 
3)Processo: nº 1344/11 
1º) Denunciado:  Leandro Viana da Silva Carvalho  (árbitro das partida) 
Tipificação: Art. 261-A do CBJD 
Jogo: Macaé Esporte FC x EC Tigres dos Brasil 
Categoria: infantil 
Data jogo: 12/10/2011 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. José Jayme Santoro 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto 
à imputação do art. 261-A do CBJD. 
 
 
4)Processo: nº 1345/11 
1) Denunciado:  Vinicius Rodolfo de Souza Oliveira (atleta do Botafogo 
FR) 
Tipificação: Art. 258 do CBJD 
Jogo: Botafogo FR x Nova Iguaçu FC 
Categoria: juvenil  
Data jogo: 12/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Andre Luiz Alves (adv. 
Botafogo FR) 
Auditor Relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 02 
(duas) partidas, quanto à imputação do art. 258 do CBJD. 
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5)Processo: nº 1346/11 
1) Denunciado:  Jean Everton Emiliano (atleta Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 254 § 3º e 243-F do CBJD 
2) Denunciado: Silvestre F. dos Anjos (Técnico do Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 258 § 2º II CBJD 
Jogo: Sendas EC x Duque de Caxias FC 
Categoria: juvenil  
Data jogo: 12/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer (adv. 
Duque de Caxias FC) 
Auditor Relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: A Procuradoria requereu a desclassificou do 1º denunciado 
para o art. 254-A § 3º o ilícito praticado pelo atleta. Preliminar com base 
no art. 79 § único, rejeitada tendo em vista que o denunciado se 
defendeu dos fatos.  
Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 180 (cento e 
oitenta) dias, quanto à desclassificação do art. 254 § 3º para 254-A § 3º 
do CBJD e no mérito por maioria de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 243-F do CBJD. Voto 
vencido do Dr. Antonio Ricardo que aplicava 1(uma) partida, quanto à 
desclassificação para o art. 258 do CBJD. 
Por unanimidade de votos, absolvido o 2º denunciado, quanto à 
imputação do art. 258 § 2º II CBJD. 
 
 
6)Processo: nº 1347/11 
1) Denunciado:  Romário Santos Pires (atleta Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 243-F § 1º do CBJD 
Jogo: Sendas EC x Macaé Esporte FC 
Categoria: Copa Rio 
Data jogo: 12/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer (adv. 
Macaé Esporte FC) 
Auditor Relator: Dr. Antonio R. Correa 
 
Resultado: A Procuradoria requereu a desclassificação para o art. 258 § 
2º II do CBJD. 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

4 
 

 
No mérito por maioria de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) 
partida, quanto desclassificação do art. 243-F § 1º para o art. 258 do 
CBJD. Voto vencido do Dr. Pedro que aplicava 1(uma) partida sendo a 
pena convertida em advertência. 
 
 
7)Processo: nº 1348/11 
1) Denunciado:  Rhenan dos Santos Silva (atleta Duque de Caxias FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x Olaria AC 
Categoria: infantil 
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer (adv.  
Duque de Caxias FC 
Auditor Relator: Dr. Edilson Gonçalves 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
8)Processo: nº 1349/11 
1) Denunciado: João Vitor Vieira Figueiredo (atleta CE Arraial do Cabo) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
2) Denunciado: CE Arraial do Cabo (associação) 
Tipificação: art. 206 do CBJD 
Jogo: CE Arraial do Cabo x Botafogo FR 
Categoria: Juvenil  
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dra. Anália Chagas (CE Arraial 
do Cabo) 
Auditor Relator: Dr. Gaspar Pegado 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o 1º denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto á 
imputação do art. 250 do CBJD. 
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Por unanimidade de votos, multado o 2º denunciado em R$ 100,00 
(cem reais) por minuto de atraso, sendo 10(dez) minutos, totalizando R$ 
1.000,00 (mil reais), quanto á imputação do art. 206 do CBJD 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
 
 
9) Processo: nº 1350/11 
1) Denunciado:  Wallace Martins Freitas (Atleta Olaria AC) 
Tipificação: Art. 254-A do CBJD 
Jogo: Duque de Caxias FC x Olaria AC 
Categoria: juvenil  
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Eduardo Buregio (adv. Olaria 
A.C.) 
Auditor Relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
Prova testemunhal: Wallace Martins Freitas, portador da carteira de 
identidade no. 213991656 expedido pelo DETRAN/RJ 
 
Perguntas do Presidente: 
 
“Disse que não são verdadeiros os fatos narrados pela denúncia; que o 
lance aconteceu no momento que o depoente perdeu a posse bola e viu 
seu adversário agredido vir com a trava da chuteira no alto que o 
depoente na tentativa de livrar-se da chuteira do adversário o puxou e 
sua mão bateu sem querer no rosto do mesmo. Não teve qualquer 
intenção de agredir o oponente. Que sua expulsão em setembro contra o 
Sendas foi ocasionado por uma reclamação do 4º árbitro. Sem mais 
perguntas.” 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 02 
(duas) partidas, desclassificação do art. 254-A para 250 do CBJD. 
 
 
10)Processo: nº 1351/11 
1) Denunciado:  Romário Santos Pires (atleta Macaé Esporte FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: CR Flamengo x Macaé Esporte FC 



TJD/RJ
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO FUTEBOL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

____________________________________________________________ 

6 
 

Categoria: juniores 
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Paulo Cesar Victer (adv. 
Macaé Esporte FC) 
Auditor Relator: Dr. Gaspar Pegado 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à 
imputação do art. 250 do CBJD. 
 
 
11)Processo: nº 1352/11 
1) Denunciado:  América FC (associação) 
Tipificação: Art. 211 e 213 § 1º do CBJD 
Jogo: América FC x CIG 7 de Abril 
Categoria: juvenil - feminino 
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (Adv. America 
FC) 
Auditor Relator: Dr. José Jayme Santoro 
 
 
Resultado: Apresentado pelo denunciado prova documental. 
A Procuradoria requereu a absolvição do América FC e baixa do 
processo para verificar denúncia com relação ao CIG 07 de abril e 
súmula que deu margem a confusão. 
Por unanimidade de votos, absolvido o denunciado, quanto à imputação 
dos arts.  211 e 213 § 1º do CBJD. 
 
 
12) Processo: nº 1353/11 
1) Denunciado:  SE Búzios (associação) 
Tipificação: Art. 211 do CBJD 
2) Denunciado: Maxinny Lucia Pereira Damasceno (atleta SE Búzios) 
Tipificação: art. 250 do CBJD 
Jogo: Se Búzios x Volta Redonda FC 
Categoria: juvenil  
Data jogo: 15/10/2011 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Edilson Gonçalves 
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Resultado: Por unanimidade de votos, multado o 1º denunciado em R$ 
500,00 (quinhentos) reais, quanto á imputação do art. 211 do CBJD. 
Prazo para pagamento da pena pecuniária de 10(dez) dias a contar 
da publicação. 
Por unanimidade de votos, suspenso o 2º denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
13)Processo: nº 1354/11 
1) Denunciado:  Ruan Pablo de Moraes (atleta Real Maré FC) 
Tipificação: Art. 254-A § 1º II do CBJD 
Jogo: SE Cometa x Real Maré FC 
Categoria: juniores 
Data jogo: 16/10/2011 
Representante legal do denunciado: defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Pedro Berwanger 
 
 
Resultado: A Procuradoria requereu a desclassificação para o art. 254. 
Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 1(uma) partida, 
quanto à desclassificação do art. 254-A § 1º para o art. 254 do CBJD. 
 
 
14)Processo: nº 1355/11 
1) Denunciado:  Ryan Silveira Alves (atleta CE Jacarepaguá) 
Tipificação: Art. 258 II do CBJD 
Jogo: CE Jacarepaguá x CE El Shaddai 
Categoria: amador da capital 
Data jogo: 18/10/2011 
Representante legal do denunciado: Defesa ausente. 
Auditor Relator: Dr. Antonio R. Correa 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso o denunciado em 
1(uma) partida, quanto à imputação do art. 258 II do CBJD. 
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15)Processo: nº 1356/11 
1) Denunciado:  Alan da Silva Oliveira (atleta do América FC) 
Tipificação: Art. 250 do CBJD 
Jogo: América FC x CR Flamengo 
Categoria: juniores 
Data jogo: 19/10/2011 
Representante legal do denunciado: Dr. Tiago Amaro (adv. América 
FC) 
Auditor Relator: Dr. Gaspar Pegado 
 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, suspenso denunciado em 1(uma) 
partida, sendo a pena convertida em advertência, quanto à imputação 
do art. 250 do CBJD. 
 
 
16) Todos os apenados com previsão dos benefícios do art. 182 do 
CBJD, gozarão dos mesmos por ocasião dos cumprimentos das 
obrigações. 
 
 
17) Todos os resultados do julgamento da presente sessão foram 
proclamados ao termino de cada julgamento, em conformidade com 
o disposto no art. 133 do CBJD. 

 
 
18) OS PAGAMENTOS DAS PENAS PECUNIÁRIAS DEVERÃO SER 
QUITADOS EM ATÉ 10(DEZ) DIAS, A PARTIR DA DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA DECISÃO. CABE TAMBÉM RESSALTAR, QUE NO 
MESMO PRAZO DEVERÁ SER COMPROVADO JUNTO A 
SECRETARIA DESTE E. TRIBUNAL O PAGAMENTO DE TAL 
OBRIGAÇÃO, NOS MOLDES DO CONTIDO NO ART. 176-A § 1º DO 
CBJD, SOB PENA DE DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO. 

 
19) O procurador se manifestou em todos os processos. 
 
 
20) Sem mais, foi encerrada a sessão às  16h:32min. 
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Rio de Janeiro, 03 de novembro de 2011. 
 
 
 

José Jayme Santoro 
Presidente da Comissão 

 
 

Márcia Cristina P. Pereira  
Secretária Adjunta  

 


